




























































































































































































































 
 

Gerência de Educação 

Parecer nº   007 /2022 

Processo nº 007/2022 
Analisa a solicitação de Autorização de Funcionamento 

do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, 

constante do Eixo Tecnológico: Segurança, Habilitação 

Profissional Técnica de Nível Médio e Aprovação do 

respectivo Plano do Curso, com oferta na Unidade 

Operacional: Centro de Educação e Tecnologia 

SENAI Naviraí. 

Relatório 

A Gerência de Educação encaminha, à apreciação do Conselho Regional 

do SENAI-DR/MS, a proposta de Autorização de Funcionamento de Curso e 

Aprovação de Plano do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, 

constante do Eixo Tecnológico:   Segurança, Habilitação Profissional Técnica 

de Nível Médio, a ser oferecido na Unidade Operacional: Centro de 

Educação e Tecnologia SENAI Naviraí. 

A proposta apresentada está em conformidade com a legislação vigente, 

no âmbito educacional e institucional, em especial o Art. 20 da Lei Federal 

nº12.513, de 26 de outubro de 2011, redação dada pela lei federal nº 12.816, 

de 05 de junho de 2013 que trata sobre o exercício da Autonomia do SENAI 

para a criação e oferta de cursos e programas de educação profissional e 

tecnológica e com o Regulamento aprovado pela Resolução nº11 do Conselho 

Nacional do SENAI de 25 de março de 2015. 

Para a formulação desta proposta a Gerência de Educação, procedeu 

análise do projeto de curso Técnico em Segurança do Trabalho, constante 

do Eixo Tecnológico: Segurança, Habilitação Profissional Técnica de Nível 

Médio, conforme processo nº  007/2022. 

- Quanto à perspectiva técnico-pedagógica: 

O Plano de Curso possibilita que a Unidade Operacional: Centro de 

Educação e Tecnologia SENAI Naviraí, atue na Educação Profissional, e 

de forma que colabore com o crescimento sócio econômico da cidade de 

Naviraí - MS e região. 

Foram previstas estratégias de atividades que permitam a articulação 

entre a teoria e a prática em conformidade com a Metodologia SENAI de 

Educação Profissional. 

As competências constantes do perfil profissional estão alinhadas ao 

perfil de conclusão, havendo coerência entre a titulação e os itens do perfil 

e as descrições da Classificação Brasileira de Ocupações. 



 
 

A avaliação da aprendizagem é descrita como flexível, e prevê 

estratégias diferenciadas de avaliação. No decorrer do projeto pedagógico há 

existência de padrões de desempenho para cada elemento de competência 

a ser desenvolvida assim como uma previsão para avaliação de 

competências básicas, específicas e de gestão.  

Na descrição do desenvolvimento metodológico do curso, há evidências 

da escolha de estratégias pedagógicas mobilizadoras dos conhecimentos, 

habilidades e atitudes, tais como resolução de situações problema, projetos 

ao longo do curso e realização de pesquisas.  

As unidades de competência apresentam coerência com as titulações 

previstas na habilitação, assim como a existência de relação direta entre o 

perfil profissional de conclusão, os elementos de competências, os padrões 

de desempenho e as bases tecnológicas. 

Os conteúdos formativos (conhecimentos e bases tecnológicas) estão 

interligados às respectivas unidades curriculares e não apresentam sub 

nem superdimensionamentos.   

A prática docente, evidenciada no projeto do curso, observa a 

Metodologia SENAI de Educação Profissional, principalmente quanto aos 

seus princípios, a saber: Mediação da aprendizagem, Desenvolvimento de 

capacidades, Interdisciplinaridade, Contextualização, Ênfase no aprender a 

aprender, Proximidade entre o mundo do trabalho e as práticas sociais, 

Integração entre teoria e prática, Incentivo ao pensamento criativo e a 

inovação, Aprendizagem significativa, Avaliação da aprendizagem com 

função diagnóstica, formativa e somativa. 

O projeto do Curso Técnico em Segurança do Trabalho teve como 

base o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC – 4ª Edição e o 

Itinerário Nacional do SENAI – Versão 2021. 

- Quanto à perspectiva legal: 

Os perfis profissionais incluem as competências profissionais gerais da 

área em que o curso se insere considerando a CBO - Classificação Brasileira 

de Ocupações e as Diretrizes do SENAI – Departamento Nacional no 

referente ao Itinerário Formativo para a oferta de cursos. 

Foram descritas, no plano, decisões relativas à modularização, cargas 

horárias, acessibilidade e atendimento a alunos com necessidades 

educacionais especiais, prática supervisionada, idade, escolaridade, de 

acordo com a legislação e normas vigentes tanto educacionais quanto 

institucionais. 

- Quanto à perspectiva institucional: 



 
 

O projeto de curso apresenta informação de que a Unidade 

Operacional, quanto a esta proposta formativa, está alinhada a aspectos do 

SENAI/DN e SENAI/DR/MS, no que se refere à missão, visão, planejamento 

estratégico, política da qualidade, diretrizes institucionais, valores e vetor 

de negócio. 

O desenho curricular apresentado é com base na Metodologia SENAI 

de Educação Profissional tendo estabelecidos os itinerários formativos e os 

desenhos curriculares com base nos perfis profissionais. Foram descritas 

competências básicas, específicas e de gestão. 

A sistemática de avaliação prevista no plano de curso é coerente com 

a proposta pedagógica da Unidade Operacional e com o Regimento Escolar 

Unidades de Ensino SENAI-DR/MS.  

- Quanto à perspectiva da sociedade e do mundo do trabalho: 

A justificativa do projeto apresenta dados numéricos sobre demandas 

locais e regionais e estudo de demanda, tendências tecnológicas e previsão 

de tecnologias emergentes relacionadas ao curso que está sendo proposto.  

As competências constantes do perfil profissional de conclusão 

mantêm coerência com as necessidades identificadas no mercado local, 

regional e nacional. 

No projeto do curso fica evidenciado a vinculação da proposta 

educacional com o mundo do trabalho no decorrer da realização dos 

módulos do itinerário formativo considerando que por meio desta 

metodologia diferenciada, é possível a criação e elaboração de propostas e 

ofertas de novas ideias e conceitos envolvendo o segmento industrial do 

curso proposto. 

- Quanto à perspectiva financeira: 

No projeto, há informações sobre receitas (nº de turmas, n° de 

alunos/turma, valor da mensalidade, bolsistas, taxas de evasão e de 

inadimplência), despesas (gastos com: corpo docente e administrativo, 

material de consumo) e investimentos (gastos com: máquinas, 

equipamentos, acervo bibliográfico, capacitação de docentes, recursos 

didáticos, ampliações e reformas). 

 

Do processo, destacam-se as seguintes peças: 

1. Requerimento de Autorização de Funcionamento de Curso de 

Habilitação Profissional Técnica de Nível Médio e Aprovação de 

Plano de Curso; 



 
 

2. Plano de curso. 

 

Conclusão: 

Face à análise da proposta de criação do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, constante do Eixo Tecnológico: Segurança, Habilitação 

Profissional Técnica de Nível Médio, ser realizado na Unidade Operacional: 

Centro de Educação e Tecnologia SENAI Naviraí, indica à Direção 

Regional do SENAI-DR/MS propor ao Conselho Regional: 

 

1. Autorizar o funcionamento do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, constante do Eixo Tecnológico: Segurança, Habilitação 

Profissional Técnica de Nível Médio, a ser oferecido pelo SENAI-DR/MS, 

na Unidade Operacional: Centro de Educação e Tecnologia SENAI 

Naviraí, situado à Rua Ceará, nº 135 – Bairro: Centro – Naviraí – MS, 

CEP: 79950-000. 

2. Aprovar o Plano de Curso Técnico em Segurança do Trabalho, 

constante do Eixo Tecnológico: Segurança, cuja matriz curricular 

apresenta um total de 1300 horas. 

 

 

Campo Grande, 12 de Abril de 2022. 

 

 

Silvania Maria de Holanda 

Analista Técnica – Gerencia de Educação 

 

 

Rogaciano Adão Canhete Junior 

Gerente de Gestão e Negócios 

 

 

 

 




